
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Conforme o Art. 18 § 2º DA LEI 14.133/21. 

 

1. Informações Básicas; 

1.1. Número do Processo: 038/2025 

1.2. Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

1.3. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA REFERENTE À AMPLIAÇÃO 

DE CRECHE PADRÃO FDE - PROINFÂNCIA TIPO B, COM A 

CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE AULA E SANITÁRIOS INFANTIS, 

CONFORME PROJETO PADRÃO DA FDE.. 

 

2. Descrição da Necessidade. 

 O Projeto Padrão do módulo de ampliação do Pro infância Tipo B tem o 

objetivo de ampliar a quantidade de crianças atendidas no projeto padrão do Pro 

infância Tipo B, de 120 alunos para 168 alunos em turno integral ou de 240 para 

336 em dois turnos. 

O módulo possui duas salas de pré-escola para atendimento de crianças de 

4 até 5 anos e 11 meses, com capacidade de até 24 crianças em cada sala, ou seja, 

um total de 48 crianças em período integral ou 96 crianças em dois turnos (matutino 

e vespertino). É proposto também sanitários infantis (masculino e feminino) para 

atendimento dos alunos que frequentarão as novas salas de aula. 

O novo prédio será implantado dentro do terreno da creche existente do 

Proinfância Tipo B, junto ao edifício, como um prolongamento do bloco 

pedagógico. 

O partido arquitetônico da ampliação segue o modelo padrão do Proinfância 

tipo B e este foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da criança, tanto no 

aspecto físico, psicológico, como no intelectual e social. Foram levadas em 

consideração as grandes diversidades que temos no país, fundamentalmente em 



 

aspectos ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades 

demográficas, os recursos socioeconômicos e os contextos culturais de cada região, 

de modo a propiciar ambientes com conceitos inclusivos, aliando as características 

dos ambientes internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, texturas) 

com as práticas pedagógicas, culturais e sociais. 

Com a finalidade de atender ao usuário principal, no caso as crianças na 

faixa etária definida, o projeto adotou os mesmos critérios do Proinfância tipo B: 

       • Facilidade de acesso entre os blocos;  

• Circulação entre os blocos com no mínimo de 80cm, com piso contínuo, 

sem degraus, desníveis ou juntas, com garantia de acessibilidade em consonância 

com a ABNT NBR 9050;  

• Setorização por faixa etária para a promoção de atividades especificas de 

acordo com as necessidades pedagógicas, com a adoção de salas de atividades para 

cada faixa etária;  

• Ambientes de integração e convívio entre crianças de diferentes faixas 

etárias como: pátios, solários e áreas externas;  

• Interação visual por meio de elementos de transparência como instalação 

de vidros nas partes inferiores das portas, esquadrias a partir de 50cm do piso e 

paredes vazadas entre os solários;  

• Equipamentos destinados ao uso e escala infantil, respeitando as 

dimensões de instalações adequadas, como vasos sanitários, pias, bancadas e 

acessórios em geral. 

 

3. Requisitos da Contratação. 

I. Definição do local de execução dos serviços, a saber: Rua Vitalina Maria de Jesus, 

n° 950, Centro, CEP: 19870-001. 



 

II. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 

descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

III. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes;  

IV. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-

financeiro da obra;  

V. Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em 

alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos 

projetos; 

VI. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos 

pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;  

VII. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a 

execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto 

a ser contratado; 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

EMBOÇO, comprovação de no mínimo 4% (quatro) por cento do montante total do 

item 9, subitem 9.3 da Planilha Orçamentaria. 

REVESTIMENTO CERÂMICO, comprovação de no mínimo 4% (quatro) por cento 

do montante total do item 9, subitem 9.8 da Planilha Orçamentaria. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 



 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços 

com características similares ao objeto a ser contratado;  

VIII. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem 

à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade 

com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar 

a obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 

Todas as especificações citadas a cima estão contidas na Planilha 

Orçamentaria, no Memorial de Cálculo, no Memorial Descritivo e 

Cronograma Físico Financeiro e demais anexo desse Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

4. Estimativa de Quantidade. 

A estimativa da quantidade está descrita no Anexo da Planilha Orçamentaria  

5. Estimativa do Valor. 

I. Estima-se para esta contratação o valor de: R$ 476.873,20 (quatrocentos e setenta e 

três mil oitocentos e setenta e três reais e vinte centavos). 

II. Sendo que R$ 259.785,00 (duzentos e cinquenta e nove mil setecentos e oitenta e 

cinco reais) Advindos do Convênio Estadual; 

III. E R$ 217.088,20 (duzentos e dezessete mil oitenta e oito reais e vinte centavos) 

provenientes de contra partida. 

6. Justificativa de Parcelamento ou Não da Contratação. 



 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via 

alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, 

haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um 

único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços 

por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia 

dos resultados numa única pessoa jurídica.  

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 

7. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 

No exercício das minhas prerrogativas funcionais verifiquei que o presente 

estudo apresentou os requisitos mínimos exigidos por lei, nesse sentido aprovo o 

presente ETP. 

 

 

 

Florínea/SP, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

SILVIA CARDOSO DE OLIVEIRA PAULA 
Secretária de Educação 

 
 
 

FRANCISCO PAULO PATTA GRANADO 
Engenheiro Civil 


